
diário oficial Nº 36.277  63Sexta-feira, 27 DE JUNHO DE 2025

r$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais.)
assiNatUra: 18/06/2025
vigêNcia: da data de sua assinatura à 12/09/2025.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: do art. 53, § 4º da lei nº 14. 133/2021, decreto es-
tadual nº 3.302/2023 e art. 3º do decreto nº 11.531 de 16 de maio de 2023.
Projeto atividade: 8412
fonte de recurso: 01500000001-013238 (recursos ordinários)
Natureza da despesa: 334041 – coNtribUiÇÕes
Ptres: 158412
Pi: 24dfc430732
aÇÃo: 301442
fUNcioNal PrograMática: 13.392.1512.8412
gestor resPoNsável: abÍlio aUgUsto bastos fraNco filHo – Ma-
trÍcUla: 5891119/1.
eNtidade: PrefeitUra MUNiciPal de PaU d’arco, cNPJ: 34.671.016/0001-48.
eNdereÇo: av. Maria de sá s/nº.
ordeNador: UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa.

Protocolo: 1214169
tERMo ADitivo: 3
PRocEsso No: 2024/2527052
data de assiNatUra: 22.06.2025
vigêNcia: 23 julho de 2025 a 22 de junho de 2026.
JUstificativa: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato a contar de 23 julho de 2025 a 22 de junho 
de 2026, bem como da retificação do 1º e 2º termos aditivos.
valor global: r$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oito-
centos reais)
Projeto atividade: 8338
fonte de recurso: 01500000001 (recursos ordinários)
Natureza da despesa: 339040 -serviÇos de tecNologia da iNforMa-
ÇÃo e coMUNicaÇÃo
Ptres: 158338
Pi: 411cto8338c
aÇÃo: 276579
fUNcioNal PrograMática: 13.122.1297-8338
coNtrato Nº:035/2022
coNtratada: a.b. coMPUtaÇÃo - iMPortaÇÃo e exPortaÇÃo ltda, 
cNPJ nº 02.737.691/0001- 36.
eNdereÇo: avenida Prudente de Morais, N.º 2177, lojas 306 a 307.
bairro: barro vermelho, ceP: 59022-550, cidade: Natal, estado: rio gran-
de do Norte
ordeNador: bruno chagas da silva rodrigues ferreira

Protocolo: 1214128
EDitAL DE cHAMAMENto PúBLico Nº 12/2025
BEco Do ARtistA – 28ª fEiRA PAN AMAzôNicA Do LivRo E DAs 
MuLtivozEs
a secretaria de estado de cUltUra do Pará - secUlt, criada pela lei 
Nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, com a alteração da lei Nº 5.397, 
de 13 de outubro de 1987, e inscrita no cNPJ sob o Nº 05.252.176/0001-
54, aqui denominada secUlt-Pa, torna público que receberá inscrições de 
quadrinistas, ilustradores e artistas visuais, interessados em participar, de 
forma gratuita, da composição do espaço denominado “beco dos artistas”, 
na 28ª Feira Pan amazônica do Livro e das Multivozes, que ocorrerá no 
período de 16 a 22 de agosto de 2025, no Hangar – convenções e feiras 
da amazônia, em belém do Pará.
1. Do oBJEto
1.1 seleção de 18 artistas quadrinistas, ilustradores e artistas visuais, 
interessados em participar, de forma gratuita da composição do espaço 
denominado “Beco dos Artistas”, na 28ª Feira Pan Amazônica do Livro e 
das Multivozes, que ocorrerá no período de 16 a 22 de agosto de 2025, no 
Hangar – convenções e feiras da amazônia, em belém do Pará.
1.2 a autorização de uso de espaço disposta no item 1.1 deste edital possui 
natureza precária e temporária concedida a título gratuito e sem exclusi-
vidade, especificamente para fins de participação nas atividades previstas 
no evento “beco dos artistas”, não gerando qualquer direito à permanência 
ou à renovação automática, podendo ser revogado a qualquer momento.
2. REcuRsos
2.1 Para cada fase serão destinados 2 (dois) dias úteis para recurso, con-
forme cronograma do chamamento, sendo aceitos apenas através do pre-
enchimento do formulário de apresentação de recurso (anexo iv) e envia-
do para o email recursobecodoartista2025@gmail.com
3. iNscRiçÕEs
3.1. as inscrições ocorrerão, gratuitamente, no período de 27 de junho 
a 06 de julho de 2025, exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
http://mapacultural.pa.gov.br/gestao-de-oportunidade/1807
3.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastra-
dos no mapacultural.pa.gov.br.
3.3. Para fins de seleção o proponente deverá enviar documentação, con-
forme ítem 4, e, portfólio, contendo exemplos significativos dos trabalhos 
a serem expostos/comercializados. o arquivo digital Pdf será limitado ao 
tamanho máximo de 10Mb.
3.4. todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verí-
dicas e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmen-
te na sede da secUlt ou materiais postados via correios.
3.5. os proponentes que já têm cadastro no Mapa cultural do Pará não 
precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem 
necessárias até a data de envio de sua inscrição.
3.6. o ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas 
e condições deste chamamento e de seus anexos, que passarão a integrar 
as obrigações, bem como a observância dos regulamentos administrativos 
e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento ad-

ministrativo e execução dos serviços.
3.7. os anexos que compõem este edital deverão ser preenchidos de ma-
neira física, assinados, com o encaminhamento na forma digital no ato de 
inscrição anexados no formato Pdf.
3.8. cada proponente poderá se inscrever somente uma vez individual-
mente ou como integrante de um coletivo ou grupo.
3.9. as inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências 
do presente chamamento, ou aquelas nas quais os proponentes não este-
jam credenciados na secUlt, serão indeferidas.
3.10. Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições 
de dados e de anexos à inscrição depois de finalizada.
3.11. é vedada a participação de órgãos públicos, escolas e fundações pri-
vadas.
os seguintes anexos fazem parte deste edital: 
aNexo i – declaraÇÃo de aNUêNcia de MeMbros de coletivo
aNexo ii – terMo de Uso de iMageM
aNexo iii – iMageM da barraca
aNexo iv – forMUlário de aPreseNtaÇÃo de recUrso
aNexo v - terMo de Uso e resPoNsabilidade
belém, 25 de junho de 2025.
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretária de estado de cultura do Pará

Protocolo: 1214057
iNExiGiBiLiDADE DE cHAMAMENto PúBLico N.09/2025
(PRocEsso N - 2025/2624227- sEcuLt)
o goverNo do estado do Pará, por meio da secretaria de estado 
de cUltUra, torna pública a autorização de inexigibilidade de chama-
mento Público, no bojo do Processo N. 2025/2624227 – secUlt, tendo
por fundamento as disposições contidas no art. 31, caput, da lei federal de 
nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015 e nos seus decretos re-
gulamentadores, objetivando a formalização de parceria com a associa-
ÇÃo NacioNal de livrarias - aNl, pessoa jurídica, inscrita no cNPJ nº 
50.586.569/0001-59, com endereço à rua Marques de itu, nº48, andar 7, 
conjunto 72, ceP: 01.223-000, villa buarque/sP, com o objetivo de viabili-
zar a realização da 28° feira Pan-amazônica do livro e das Multivozes, em 
vista a natureza singular do objeto, a relevância cultural e social do evento. 
a presente parceria será efetivada por meio de terMo de colaboraÇÃo 
entre a associaÇÃo NacioNal de livrarias - aNl, considerando que 
não haverá transferência de recursos financeiros do Poder Público para a 
organização da sociedade civil, para a execução do objeto pactuado. a 
presente justificativa de ausência de realização de chamamento público 
faz-se em cumprimento ao art. 32, caput, da lei federal no 13.019/2014, 
alterada pela lei nº 13.204/2015, em razão da inviabilidade de competi-
ção, podendo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, ser 
impugnada, conforme previsão do § 2 º deste mesmo dispositivo.
Publique-se de acordo com a legislação vigente.
belém, 25 de junho de 2025.
brUNo cHagas da silva rodrigUes ferreira
secretario adjunto de estado de cultura

Protocolo: 1214218
ERRAtA
Aviso DE LicitAção – PREGão ELEtRôNico Nº 90007/2025-sEcuLt 
PRocEsso ELEtRôNico Nº 2025/2590305
a secretaria de estado de cUltUra do Pará – secUlt, torna público 
que, no aviso de licitação publicado no doe de nº 36.275 de 26 de junho 
de 2025 e protocolo nº 1213529; 
onde se lê: sessão Pública: 10/07/2025 
Leia-se: sessão Pública: 11/07/2025
Permanecem inalteradas as demais informações.

Protocolo: 1214575
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ
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PoRtARiA Nº 243- cGP/fcP DE 26 DE JuNHo DE 2025
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o decreto 
3.792 de 22 de março de 2024 e ainda o Processo nº e-2025/2881384 – 
gaPres/Pres/fcP de 25/06/2025.
resolve:
 conceder de acordo com as bases legais vigentes, diária ao(s) servidor(es) 
abaixo mencionado, para realizar cobertura jornalística das atividades do 
programa “fcP Por todo Pará”, realizada no Município de viseu/Pa.


